
  
Exmª Sr. 
Presidente do Conselho de  
Administração dos SMTUC 

 
 

Coimbra, 11 de julho de 2024 
 
ASSUNTO: Reunião/Plenário de Trabalhadores nessa Autarquia 
 
Nos termos e para os efeitos consignados no artigo 341º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei nº 35/2014 de 20/6, conjugados com os artigos 
420 e 461 do Código do Trabalho, vimos comunicar a V. Exª por razões excecionais, a 
realização de uma reunião geral de trabalhadores desses serviços, no dia 16/07/2024, 
pelas 15.00h. 
 
Para efeitos, informamos o seguinte: 
 
- A convocatória será afixada no(s) local(ais) habitual(ais). 
                                                              
- Prevendo que a mesma será de curta duração, consideramos que não afetará o 
funcionamento dos serviços de natureza urgente e essencial. 
 
- Solicitamos que para o efeito seja destinado um local para efetuar a reunião, 
propondo desde já, a sala de Convívio. 

 
- Na referida reunião estarão presentes, além dos dirigentes e delegados do local de 
trabalho, os seguintes dirigentes sindicais; 
 

• Luísa Silva 

• Vasco Santana 

• João Soares 
 

 
 

Com os melhores cumprimentos 
Pel´A Direcção Regional de Coimbra do STAL 

A Coordenadora 


